RELUERIMENTO Hﬂ'é/éré/

3enhor Presidente da Cémara Municipal de Barveriia

RELUIIRO & Mesa, ouvido p lendrio, 3cjam
ai aoensedaa ns form-lidades Reg rimendAia &o “rojet‘g de Lei Ne 33/61,

inclvindo=-0 na Crdem do Dia da 3esifto Ordindria, para primeira discua

380 e votagdo,






